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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

Edmilson Souza Santos – Secretário de Governo

Portaria SMS n.º 011, em 22 de Julho de 2020.

Determina a alteração dos membros da Comissão de 
Monitoramento e Avaliação no âmbito do  Contrato de Gestão 
n.º 001/2020 celebrado entre o Município de Quissamã- RJ e o 
Instituto Nossa Senhora da Vitória - INSV

 A Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais, 
nos termos do artigo 37, da Constituição da República Federativa do Brasil, e, 
e, fulcrada na Lei Federal n.º 9637/1998, Lei Municipal nº 1430/2014 e Decreto 
Municipal 1965/2014.

CONSIDERANDO a parceria firmada entre o Município de Quissamã-RJ e o 
Instituto Nossa Senhora da Vitória – INSV, através do Contrato de Gestão n.º 
001/2020, consubstanciado no Processo Administrativo n.º 5934/2017;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 37, da Constituição da República Federativa 
do Brasil, fulcrada na Lei Federal n.º 9637/1998, Lei Municipal nº 1430/2014 e 
Decreto Municipal 1965/2014 que prevê o dever de instituição de órgão colegiado 
destinado a monitorar e avaliar as parcerias celebradas com organizações sociais, 
através de ato publicado em meio oficial de comunicação.

CONSIDERANDO a necessidade de alteração da composição de membro da 
Comissão de Monitoramento e Avaliação.

Resolve:

Art. 1º – Fica alterada a Comissão de Monitoramento e Avaliação, passando a ser 
composta por pelos seguintes membros:

1 ) Márcia Cristina G. Verol Steiner– matrícula 1811

2) Danielle de Souza Centeio Rodrigues – matrícula 6881

3) Ruth Amaral Dias – matrícula 6884

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Quissamã/RJ, 22 de Julho de 2020.

Renata da Silva Fagundes
Secretária Municipal de Saúde
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DECRETO Nº 2.920 DE 22 DE JULHO DE 2020

Abre  Crédito  Extraordinário  no  valor  de
R$  4.526.370,00  para  enfrentamento  da  emergência
de  saúde  pública  de  importância  internacional
decorrente  da  pandemia  do  novo  Coronavírus
(Covid-19).

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO:

- o disposto no Decreto Estadual n.º 46.984, de 20 de março de 2020, que declara estado
de calamidade pública no Estado do Rio de Janeiro em decorrência do novo Coronavírus
(COVID-19), e dá outras providências;

-  a  Nota  Técnica  SEI  nº  12774/2020/ME,  de  07  de  abril  de  2020,  onde  se  trata  de
orientações aos entes da Federação quanto à contabilização e ao tratamento fiscal  dos
recursos  recebidos  e  aplicados  no  enfrentamento  da  emergência  de  saúde  pública  de
importância internacional decorrente do Coronavírus (COVID-19);

- o Decreto Municipal n.º 2830, de 10 de abril de 2020, e suas alterações, que dispõe sobre
a declaração de calamidade pública no município, atualizada as medidas excepcionais e
temporárias, indispensáveis ao enfrentamento da propagação do Coronavírus (COVID-19);

- o Decreto da Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro n.° 5, de 16 de abril de
2020, que reconhece, para os fins do disposto no artigo 65 da Lei Complementar Federal
n.º  101,  de  04  de  maio  de  2000,  a  ocorrência  do  estado  de  calamidade  pública  em
municípios do Estado do Rio de Janeiro, incluindo o município de Quissamã, para fins de
prevenção e de enfrentamento à epidemia causada pelo COVID-19 (novo Coronavírus),

-  a  Nota  Técnica  n.º  02,  de  25  de  junho de  2020,  onde trata-se  de  orientações  aos
jurisdicionados do Tribunal  de Contas do Estado do Rio de Janeiro – TCE-RJ quanto à


